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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 00572/2021

DENOMINA DE ROTATÓRIA DR. EDUARDO SERAFIM ABRANTES O LOGRADOURO 
PÚBLICO QUE ESPECIFICA

 

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art.1º Fica denominada de ROTATÓRIA DR. EDUARDO SERAFIM ABRANTES a Rotatória
Inominada localizada entre a Avenida Victor Alves Pereira e Rua Dário Fagundes da Costa, no Bairro
Novo Mundo em Uberlândia/MG.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO
Vereador

Justificativa:

A presente proposta representa uma homenagem a um filho de Uberlândia. A rotatória ainda inominada, 
passará a levar o nome de um grande homem, Dr. Eduardo Serafim Abrantes em muito contribuiu para o 
desenvolvimento da nossa cidade, sendo um dos advogados de maior renome e combatividade, atuante 
na cidade de Uberlândia/MG. Faleceu em decorrência do COVID-19 no dia 09 de maio 2021. Esta é, 
pois, uma forma simples de prestarmos uma homenagem a quem só praticou o bem em sua vida, dando o 
seu honroso nome a referida rotatória.
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